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ANÁLISE TÉCNICA DE RECURSO ORDINÁRIO – ACÓRDÃO nº. 94/2017-TP 

PROCESSO: 14910-1/2011 

ASSUNTO: Análise técnica de Recurso Ordinário impetrado face ao Acórdão nº. 94/2017 

- TP, decisão colegiada exarada no âmbito da Representação de Natureza 

Interna referente aos Contratos nº. 42/2008 e nº. 492/2009. 

JURISDICIONADO: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – 

SINFRA/MT 

RECORRENTE: Sr. TÚLIO FAVALESSA DA SILVA, Engenheiro Fiscal da SINFRA/MT 

RELATOR ORIGINÁRIO: Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI 

RELATOR RECURSAL: Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA 

AUDITOR: EVANDRO APARECIDO DOS SANTOS, Auditor Público Externo 

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

Trata-se de análise técnica de Recurso Ordinário impetrado face ao Acórdão 

nº. 94/2017 - TP, decisão colegiada exarada no âmbito da Representação de Natureza 

Interna nº. 14.910-1/2011, referente aos Contratos nº. 42/2008 e nº. 492/2009, a qual 

decorreu de denúncia anônima recebida pela Ouvidoria deste Tribunal (protocolo nº. 295-

0/2011, chamado nº. 1194/2010). 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

Inconformado, o recorrente, Sr. TÚLIO FAVALESSA DA SILVA, Engenheiro 

Fiscal da SINFRA/MT, interpôs Recurso Ordinário face ao Acórdão nº. 94/2017 - TP, 

decisão colegiada que que julgou parcialmente procedente a Representação de Natureza 

Interna nº. 14.910-1/2011, procedimento fiscalizatório que apontou execução parcial e má 

qualidade dos serviços de pavimentação nas ruas do bairro Jardim Renascer, em Cuiabá 

– MT, condenando-o, solidariamente com a empresa Potiguá Construções Ltda e o ex-

Secretário da SINFRA, ressarcimento ao erário estadual no valor de R$ 12.331,74, bem 

como aplicação de multa no percentual de 10% sobre o valor do dano, conforme segue: 
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Nesta oportunidade, o Recorrente intenta reformar o acórdão recorrido, assim 

pugna que seja elidida a sua responsabilização na irregularidade apontada pela Equipe 

Técnica, JB 03 – Pagamentos de parcelas contratuais ou outras despesas sem a regular 

liquidação. Ainda nesta seara, requer a sua retirada do polo passivo do presente processo, 

bem como o afastamento integral da determinação de restituir aos cofres públicos 

estaduais, em solidariedade, a importância de R$ 12.331,74 (doze mil, trezentos e trinta e 

um reais e setenta e quatro centavos), corrigida a partir de 28.9.2011, data do pagamento 

indevido. 
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A equipe técnica esclarece que o dano no valor de R$ 12.331,74, foi apurado 

na execução do Contrato nº. 492/2009. 

Assim sendo, o citado recurso, protocolado sob o nº. 12.701-9/2017, foi 

recebido em seu duplo efeito, nos termos do art. 272, I, RITCE/MT, conforme Decisão 

exarada pelo Exmo. Sr. Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO (doc. 

Control-P nº. 159500/2017). 

 

2. DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS PELO RECORRENTE 

Nas razões dos recursos, o Recorrente apresenta as seguintes alegações: 

... 

  

 

.... 
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Alega o Recorrente que inexiste qualquer designação formal para a 

fiscalização da obra objeto do Contrato nº 492/2009, conforme segue: 

.. 

 

 

 

...... 

 

Ainda de acordo com as razões do Recurso, o Recorrente alega a fragilidade 

dos elementos relativos ao nexo de causalidade utilizados para embasar a suposta ligação 

entre a conduta do agente e o dano ao erário, conforme segue: 
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... 

 

.... 

 

Buscando elidir sua responsabilidade sobre o dano causado ao Estado, em 

face de inexecução de serviços relativos ao Contrato nº 492/2009, o Recorrente alega que 

a responsabilidade técnica do engenheiro surge somente com o registro da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, no CREA. 

.. ....

 

..... 
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..... 

 

O Recorrente ainda alega que o Acórdão nº 94/2017-TP deve ser reformado, 

tendo em vista que não encontra guarida diante da impossibilidade da presunção de culpa 

para formação do juízo de condenação, conforme segue: 

.. 

 

... 
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O Recorrente alega também, a impossibilidade de condenação pela 

devolução dos valores, tendo em vista que o levantamento do dano foi feito através do 

aplicativo “Google Street View”, conforme segue: 

.... 
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 Assim sendo, conforme extrai-se das razões do Recurso, ora em análise, 

constata-se que o Recorrente baseou seus argumentos de Recursos nos seguintes pontos: 

i. não ter responsabilidade pelo dano no valor de R$ 12.331,74, em 

virtude de não possuir ART, em seu nome, como o responsável técnico 

pela execução do objeto do Contrato nº 492/2009; 

ii. não ter um documento formal emitido pela SINFRA designando-o, 

como o responsável técnico pela execução da obra objeto do Contrato 

nº. 492/2009; 

iii. alega a fragilidade dos elementos relativos ao nexo de causalidade 

utilizados para embasar a suposta ligação entre a conduta do agente e 

o dano ao erário; 

iv. a impossibilidade de condenação pela devolução do valor de 

R$ 12.331.74, tendo em vista que o levantamento do dano foi feito 

através do aplicativo “Google Street View”, conforme segue: 

 

Isto posto, passa-se à análise dos argumentos interpostos pelo recorrente em 

conformidade com o disposto no art. 141 do Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de 

Contas. 

 

3. DA ANÁLISE DAS RAZÕES DO RECURSO ORDINÁRIO 

 

Conforme as razões do Recurso apresentado pelo Sr. TÚLIO FAVALESSA 

DA SILVA, não há qualquer fato novo que não já tenha sido analisado na fase de 

defesa da presente RNI, tanto pela equipe técnica da SECEX de Obras e Serviços de 

Engenharia, como pelo Ministério Público de Contas, conforme segue: 

 

3.1. Não ter responsabilidade pelo dano no valor de R$ 12.331,74, em virtude de 

não possuir ART, em seu nome, como o responsável técnico pela execução do objeto 

do Contrato nº 492/2009; e, 
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3.2. Não ter um documento formal emitido pela SINFRA designando-o, como o 

responsável técnico pela execução da obra objeto do Contrato nº. 492/2009; 

A sua responsabilização pela devolução do Valor de R$ 12.331,74 foi com 

base na irregularidade JB 03 – Despesa grave. Pagamento de parcelas contratuais ou 

outras despesas sem regular liquidação (art. 62 e 63, § 2º, da Lei nº. 4.320/1964). Conforme 

consta nos autos, o Requerente foi o autor (quem assinou) das planilhas de medições que 

subsidiaram o pagamento à empresa Potiguá Construções Ltda. 

Na fase da defesa o MPC, em relação a esses dois pontos, assim manifestou: 

fl. 709 dos autos do processo físico da RNI 149101/2011. 

.... 

 

fl. 710 dos autos do processo físico da RNI 149101/2011. 
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Em relação a essa irregularidade o MPC assim concluiu: 

 

fl. 711 dos autos do processo físico da RNI nº 149101/2011. 

 

3.3. Alega a fragilidade dos elementos relativos ao nexo de causalidade utilizados 

para embasar a suposta ligação entre a conduta do agente e o dano ao erário. 

Neste caso, a conduta do agente Sr. TÚLIO FAVALESSA DA SILVA (mesmo 

não tendo um documento formal designando-o como fiscal da obra) foi ter assinado a 

planilha de medição declarando que os serviços foram executados.  

O Nexo de Casualidade consiste no fato de que as medições de serviços que 

não foram executados propiciaram a liquidação e o pagamento da despesa sem a efetiva 

prestação dos serviços contratados, implicando, além da execução irregular da despesa, 

em danos ao erário, em razão do pagamento de serviços não executados. 

O Resultado foi o dano ao erário no valor de R$ 12.331,74. 

Assim sendo, no campo da Culpabilidade, era de se esperar do Sr. TÚLIO 

FAVALESSA DA SILVA que, na qualidade de engenheiro fiscal (mesmo não possuindo 

ART e Portaria), medisse somente os serviços que tivessem sido efetivamente executados 

a fim de subsidiar apenas o pagamento de serviços que realmente foram prestados. É 

responsabilidade do engenheiro fiscal, a aferição da planilha de medição que, no caso de 

obras e serviços de engenharia, corresponde à fase da liquidação da despesa, para que, 

no ato seguinte, a Administração proceda o pagamento. 
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Dessa forma, a medição de serviços não executados desencadeou o pagamento de 

serviços não realizados, materializando-se o superfaturamento. 

 

3.4. A impossibilidade de condenação pela devolução do valor de R$ 12.331.74, 

tendo em vista que o levantamento do dano foi feito através do aplicativo “Google 

Street View”, conforme segue: 

Em relação a esse argumento, o MPC assim manifestou: 

 

 

fl. 711/712 dos autos do processo físico da RNI nº 149101/2011 

 

  Isto posto, não trazendo nenhum fato novo que não tenha sido analisado na 

fase de defesa da RNI, refuta-se, in absoluto, a argumentação apresentada pelo 

Recorrente. 
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4. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Após a análise dos argumentos recursais interpostos em sede de Recurso 

Ordinário pelo recorrente, Sr. TÚLIO FAVALESSA DA SILVA, Engenheiro Fiscal da 

SINFRA/MT face ao Acórdão nº. 94/2017 - TP, decisão colegiada exarada no âmbito da 

Representação de Natureza Interna nº. 14.9101/2011, referente aos Contratos nº. 42/2008 

e nº. 492/2009, a qual decorreu de denúncia anônima (Ouvidoria – protocolo nº. 295-0/2011, 

chamado nº. 1194/2010), recomenda-se ao Excelentíssimo Conselheiro Relator o seu 

conhecimento, porém, no mérito, o seu não provimento, mantendo-se incólume os termos 

do Acórdão 94/2017– TP pelos seus próprios fundamentos.  

É o relatório. 

 

Cuiabá-MT, 19 de fevereiro de 2018. 

 

(assinaturas digitais)1                                            

Evandro Silva dos Santos 
Auditor Público Externo  

Matrícula 203340-2 
 

  
 

Nilson José da Silva 
Auditor Público Externo  

Supervisor 

                                            

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por autoridade certificadora credenciada, nos termos 

da Lei Federal nº 11.419/2006 e da Resolução Normativa TCE/MT nº 09/2012. 
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